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PROJETO DE LEI N°196, DE 16 DE ABRIL DE 2002. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.11  - Fica denomin 
tem início na; 
Araújo, locali 
Município. 

Art.21  -Esta LEI 
disposiç 
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Sala 

o Logradouro Público que 
término na Rua Reidesel S. de 
a Maria, Bairro Centro, neste 

blicação, revogadas as 

16 de abril de 2002. 
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